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1. OBJETIVO(S) 

 

Inspecionar o Meato Acústico Externo (MAE) em pacientes encaminhados para realizar 

exames audiológicos. 

 

2. MATERIAL 

 

- Otoscópio 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

- Vizualizar, com o uso do otoscópio, a membrana timpânica e o interior do MAE, 
observando possíveis impedimentos ou corpos estranhos, que possam prejudicar a realização de 
exames auditivos, ou dar indícios de possíveis achados nestes, como por exemplo, uma perda 
auditiva condutiva. 

As mãos devem ser higienizadas em momentos essenciais e necessários de acordo 
com o fluxo de cuidados assistenciais para prevenção de IRAS (infecções relacionadas à assistência 
à saúde) causadas por transmissão cruzada pelas mãos conforme orientações do 
POP/CCIH/001/2019. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 13/03/2017 Elaboração do POP. 

02 30/09/2019 Revisão do POP segundo a norma NO.SGQVS.001 da Ebserh. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


